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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS, por seu Núcleo de Investigação e Controle 

Externo da Atividade Policial e pelas l ª , 2ª e 3 ª Promotorias 

de Justiça Especiais Criminais e de Defesa da Mulher em 

situa9ão de Violência Doméstica de Santa Maria/DF, 

legitimados pelo disposto no artigo 129, I, da Constituição 

Federal e com base nas peças de informação em anexo, vem 

oferecer 

-

AÇAO PENAL 

em desfavor de RODRIGO PEREIRA LARIZZATTI, 

XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXX/XX, XXXXXXX XX 

XX/XX/XXXX, XXX XXX.XXX.XXX-XX, XXXXXXXX 

XX XXXXXX XX XXXXXXXXXXX XX X.XXX.XXX-XXX/XX, 

XXXXX XX XXX XXXXXX XXXXXXXXXX X XXXX XXXXX 

XXXXXXX XXXXXXXXXX, XXX XXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

XX XX ª XXXXXXXXX XX XXXXXXX, XXXXXXXXXX XX, 

XXXXX XXXXX/XX pelos fatos e

a seguir aduzidos: 
rl'f-. ! 
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providências básicas a serem adotadas visando à apuração da 

materialidade e autoria do delito noticiado2. Ou seja, o Mi

nistério Público já havia mencionado quais as diligências a 

serem adotadas e como iniciar a investigação. 

A resposta do denunciado, vazada na correspon

dência oficial acima descrita, desobedece a requisição a que 

estava obrigado a acatar, inobstante sua meridiana clareza e 

evidente legalidade, o que fez por motivos arbitrários e da 

mais absoluta irrelevância fática e jurídica. 

Aliás, como é do mais elementar conhecimento, 

requisição significa ordem, comando, determinação, e não pe

dido ou solicitação, não cabendo ao destinatário da requisi

ção discuti-la ou avaliar acerca da conveniência de seu cum

primento, mas apenas cumpri-la, a menos que a requisição s.eja 

manifestamente ilegal, o que, à toda evidência, não se confi

gura no contexto acima delineado. 

2
° 

FATO DELITUOSO 

Entre o dia 11 de outubro e o dia 5 de 

dezembro de 2016, na Delegacia de Polícia, Santa 

Maria/DF, o denunciado, de forma consciente e voluntária, 

desatendendo requisição da 2 ª Promotoria de Justiça de Defesa 

da Mulher em Situação de Violência Doméstica de Santa Maria, 

5 Ademais, em se tratando de caso de violência doméstica e familiar contra
;1 

j
a mulher, a própria Lei n º 11.340/06, prevê em seus artigos 10, 11 e 12 
as providências que devem ser adotadas de imediato pela autoridade 
policial ao tomar conhecimento de crime dessa natureza. 
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sonegou documento de que tem a guarda em razão do cargo de 

delegado-chefe da 33 ª DP. 

Diante da negativa do denunciado em cumprir 

suas obrigações legais e atender o ofício requisitório n º 

305/2016 PJSTM/MPDFT que determinava a instauração de 

inquérito policial, conforme acima explicitado, a 

Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher teve que buscar 

outros mecanismos para garantir a proteção das vítimas e 

cumprir o papel que a Constituição Federal lhe confiou. 

Por meio de ofício n º 342/2016 PJSTM/MPDFT 

expedido pela 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher, o 

Conselho Tutelar de Santa Maria, atendendo a requisição 

Ministerial, diligenciou para apurar a situação familiar das 

vítiinas, especialmente da vítilna XXXXX XXXXXXXXX XXXXX 

vulnerabilidade. 

Nos 

XXXXXXX, tendo inclusive constatado que, além de abusada 

sexualmente, a adolescente havia engravidado e que o filho 

proveniente do abuso sexual já havia nascido. Portanto, 

consta taram que a situação era de absoluta e grave 

documentos encaminhados ao Ministério 

Público pelo Conselho Tutelar constava a informação de . que 

uma das vítimas, após provocação do próprio Conselho, havia 

sido encaminhada e ouvida nas dependências da 33 ª Delegacia 

de Polícia e teria confirmado todos os relatos de abuso, tudo 

conforme consta no Ofício n º 204/2016-CTSTMN. 

Em virtude dessa informação, no dia 11 de 

outuhro de 2 016. a 2 ª Promotoria de Justica de Defesa da Ili 
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Mulher de Santa Maria expediu o ofício nº 356/2016 

PJSTM/MPDFT, o qual foi entregue pessoalmente ao denunciado, 

no período da tarde daquele mesmo dia, onde se requisitou a 

imediata6 entrega de todos os documentos disponíveis na 

delegacia e que estavam relacionados ao caso de violência sexual da 

vítima XXXXX XXXXXXXXX XXXXX XXXXXXX, tudo com a finalidade de 

instruir o requerimento de medidas cautelares necessárias à 

proteção das vítimas. 

Apesar de o pedido ter sido claro e objetivo, 

ou seja, pretendia-se a obtenção apenas dos documentos já 

produzidos e que estavam disponíveis na unidade policial - o 

denunciado, despachando de próprio punho, não atendeu o 

pedido do Ministério Público, sonegando documentos de que 

tinha·a guarda em razão de exercer a chefia da 33 ª DP. 

Mesmo com os parcos elementos probatórios de 

que dispunha, a 2 ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher, 

cumprindo seu dever Constitucional de proteção da sociedade e 

informando ao Poder Judiciário todos os acontecimentos aqui 

narrados, elaborou o requerimento de medidas protetivas nº 

2016.10.1007032-7, o que se deu ainda no dia 11 de outubro de 

2016, já que a situação de risco em que se encontrava a ado

lescente recomendava o imediato ajuizamento de MPU, mesmo sem 

os documentos sonegados pelo denunciado. As medidas foram de

feridas pelo Poder Judiciário. 

Desatendendo a requisição e sonegando os docu

mentos que estavam em sua posse e impedindo o Ministério Pú-

6 § 5º As requisições do Ministério Público serão feitas fi�ando-se prazo 
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e mental das vítimas mencionadas nos autos da MPU n º 

2016.10.1.007032-7. Até o momento sequer foi possível a 

formação da opinio delicti em relação à violência sexual praticada 

contra a vítima XXXXX. 

3
° 

FATO DELITUOSO 

Entre os dias 31/07/2016 e 14/10/2016, na 

sede da 33ª Delegacia de Polícia localizada na CL 114, Lote 

A,. nesta região administrativa de Santa Maria, o denunciado, 

enquanto delegado-chefe da referida unidade policial, de 

forma absolutamente voluntária e consciente, deixou de 

prati�ar, indevidamente, ato de ofício, para satisfazer 

interesses e sentimentos pessoais. 

Conforme se extrai das peças de informação em 

anexo, no dia 31/07/2016, XXXXXXX XXXXXXX XXXXXX registrou a 

ocorrência policial nº 5.184/2016-0 na 33ª DP relatando que naquele 

mesmo _dia havia sido vítima de crimes em contexto de violência 

doméstica praticados pelo seu então companheiro XXXXXXXXXX 

XXXXXXX XXXXXXX. Na oportunidade, a vítima também requereu 

expressamente a concessão de medidas protetivas. de ur9ência em 

desfavor do agressor, mas o denunciado não remeteu o expediente ao 

Judiciário no prazo legal. 

Na verdade, em que pese a Lei n º 11.340/06 

(Lei Maria da Penha) ser cristalina em seus artigos 10, 11 e 

12 determinando as providências que devem ser adotadas de 

imediato pela autoridade policial ao tomar conhecimento de 

crime dessa natureza, o denunciado nada fez, sequer instaurou 

o devd.do inquérito policial ou encaminhou o requerimento de
... j/ 
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A 3 ° Promotoria de Justiça de Defesa da 

Mulher de Santa Maria só tomou conhecimento da situação de 

risco que a vítima enfrentava em virtude da zelosa atuação da 

equipe do PROVID do 26° Batalhão da Polícia Militar. Isso 

porque, no dia 11/10/2016, o Sarqen to Ramos, daquele 

Batal�ão, compareceu na Promotoria de Justiça a fim de buscar 

informações acerca do desfecho do processo relacionado ao 

relatório do PROVID sobre o caso. Com efeito, a Secretaria do 

Ministério Público obteve a notícia de que havia sido 

registrada ocorrência policial em nome da vítima, com pedido 

de medida protetiva de urgência, mas nada foi localizado, 

exatamente porque nenhuma providência foi formalizada pelo 

denunciado, nem o inquérito e nem o encaminhamento do 

requerimento de MPU. Assim, diante do noticiado e, com base 

tão somente em anterior relatório do PROVID sobre o caso, o 

Ministério Público requereu a prisão preventiva de XXXXXXXXX 

XXXXXXX XXXXXXXX em 13/10/2016 (autos nº 6998-6/2016). 

No mesmo dia 13/10/2016, diante da gravidade 

do caso, o Juízo da Vara de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher de Santa Maria deferiu o pedido cautelar 

formulado pelo Ministério Público e decretou a prisão 

preventiva de XXXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX e, a um só tempo, 

oficiou à Corregedoria da Polícia Civil do Distrito Federal, 

assim como ao Núcleo de Investigação e Controle Externo da 

Atividade Policial do Ministério Público, considerando a 

inércia da 33 ª Delegacia de Polícia em dar concretude às 

medid9s previstas na Lei n º 11.340/06. 
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Apenas quando a 33ª DP foi oficiada para 

cumprimento do referido mandado de prisão no dia 14/10/2016, 

o delegado Carlos Diniz Rocha de Oliveira e Souza, que 

substituiu o denunciado em virtude de férias entre 17/10/2016 

e 26/10/2016 (DODF 11/10/2016, Seção 2, pág. 56), na 

tentativa de corrigir a omissão criminosa do denunciado, 

determinou a instauração do competente inquérito policial 

referente à ocorrência policial n º 5.184/2016-0 e, no 

relatório final datado no mesmo dia, de forma absurda e 

ineficaz, representou pela decretação da prisão preventiva de 

XXXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX, a qual já tinha sido decretada a pedido da 

3° Promotoria Justiça de Defesa da Mulher, decisão, como dito, que já 

havia sido comunicada à 33ª DP. 

Aliás, é de se destacar que no dia 13 de 

outubro de 2016, enquanto o MINISTÉRIO PÚBLICO - com o apoio 

das informações fornecidas pela equipe do PROVID da Polícia Militar 

(26ª BPM) -obtia a prisão preventiva de XXXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX, o 

denunciado, conforme acima especificado, estava cuidando de seus 

interesses pessoais e em plena campanha para a eleição da ADEPOL-DF, 

conforme fotos em anexo, publicadas em sua página de acesso livre na 

rede social FACEBOOK exatamente no dia 13/10/2016. 

Percebe-se assim que até 14/10/2016 o 

denunciado permaneceu sem adotar nenhuma providência no caso, 

as quais só foram efetivadas pelo delegado que assumiu a 

unidade policial em substituição de férias e após a 

determinação judicial. Repise-se, as providências adotadas

/; por tal delegado foram desprovidas de qualquer efeito � � 
'I"'\,..,. ... ; �n. mas anAna.s A tão somente Dara tentar ;ustificar a /1 


































